
PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 590 de 2025.
De autoria da Deputada Ediane Maria, o projeto em epígrafe institui a política de enfrentamento à violência política de gênero, relações étnico-raciais, sexualidade, classe social no Estado de São Paulo, nos termos do Decreto Federal nº 8.727/2016, da Lei Federal nº 11.340/2006, do Decreto nº 40, de 15 de Fevereiro de 1991, do Decreto Federal nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 12 a 18 de junho de 2025, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.
O presente Projeto de Lei que institui a Política Estadual de Enfrentamento à Violência Política de Gênero, Relações Étnico-Raciais, Sexualidade e Classe Social no Estado de São Paulo justifica-se pela necessidade urgente de responder à escalada da intolerância no ambiente político, escancarada no ataque ocorrido em 31 de março de 2025, quando deputadas estaduais receberam e-mails com ameaças misóginas, racistas, capacitistas e discriminatórias contra religiões de matriz africana. Embora a violência política não seja nova, sua intensificação recente está ligada à inserção de novos e diversos representantes, ao acirramento das disputas por uma onda conservadora e ao fortalecimento do papel central da internet. 

Segundo a justificativa do projeto em questão, dados do TSE mostram que, em 2022, o Brasil elegeu um número recorde de mulheres negras para a Câmara dos Deputados, porém o CNJ revelou que, no mesmo ano, foram registrados sete casos de violência política de gênero a cada 30 dias, esse cenário pode ser ainda mais grave considerando a subnotificação. Diante disso, o projeto de lei tem como objetivos principais identificar, prevenir e combater a violência política motivada por gênero, raça, etnia e religião, garantindo a participação política igualitária e o acesso de grupos historicamente excluídos às instâncias de poder. Para isso, prevê medidas como a promoção da formação política, a criação de canais de denúncia, o monitoramento de candidaturas e o incentivo à paridade nos órgãos públicos e partidos, assegurando que a diversidade da população esteja representada e protegida no exercício da atividade política.
Diante do exposto, considerando a relevância social da medida, sua consonância com os princípios constitucionais dos direitos e da dignidade da pessoa humana, bem como seu alinhamento com uma perspectiva democrática e inclusiva, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 590/2025.
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